
Depósito judicial por si não garante imissão de posse,
decide juiz

No julgamento do Tema 472, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que o depósito judicial do valor apurado pelo
corpo técnico do ente público, quando inferior ao arbitrado pelo perito judicial e ao valor de cadastro do imóvel,
inviabiliza a imissão provisória na posse.

Esse foi o fundamento aplicado pela 5ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais para revogar a ordem concedida em favor da
Companhia Energética de Minas Gerais para imissão provisória na posse
de um imóvel de uma consultoria de agronegócio. 

No recurso, a empresa cita a jurisprudência do STJ que é firme no
sentido que é necessária a recomendação de perícia prévia e a
complementação do depósito judicial para imissão de posse. 

Também sustentou que o laudo técnico apresentado pela concessionária,
“além de desprezar a existência de contrato de parceria agrícola, com
vigência até 2028, que gera considerável receita não computada no valor
do depósito prévio e com perdimento da produtividade da área, deixa de
considerar que o imóvel encontra-se em área de expansão urbana, com
possibilidade de parcelamento do solo e instituição de loteamento”.

Ao analisar o recurso, o relator, desembargador Carlos Levenhagen,
explicou que  a Cemig não comprovou que o valor ofertado preenche os
requisitos do artigo 15, §1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, o que afasta a princípio, a imissão provisória na posse.

“Desta forma, ressalvando o entendimento pessoal deste Relator, trata-se de precedente vinculante, de observância
obrigatória pelos tribunais e juízes pátrios, nos termos do artigo 927, III, do CPC, revelando-se despiciendo qualquer
adensamento da análise, superada pela tese jurídica fixada pelo Superior Tribunal de Justiça”, resumiu. 

O autor foi representado pelo advogado Paulo Henrique Fagundes Costa.
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